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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2009/DEFENSORIA PÚBLICA 

  

PROCESSO Nº.                                                             : 543223/2009/Defensoria Pública. 
MODALIDADE                                                              : PREGÃO PRESENCIAL. 
TIPO DE LICITAÇÃO                                                     : MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
DATA DA REALIZAÇÃO                                          : 29/09/2009. 
HORÁRIO PARA CREDENCIAMENTO                    : 08h30min. 
HORÁRIO PREVISTO PARA O INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min. 
 
LOCAL: Sala 01 da Central de Aquisições do Estado, situada na Secretária de Estado de 
Administração-SAD. 

  

1. PREÂMBULO 
 

1.1. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, mediante o Defensor Público-Geral 
do Estado, ao final devidamente subscrito, torna público, para conhecimento de todos os 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE, conforme descrito neste edital e seus anexos, nos termos das Leis 10.520/2002 
e 8.666/1993 e Decretos Estaduais nº. 8.199/2006 e nº. 7.217/2006, com suas respectivas 
alterações. 
 
1.2. O início da sessão, que será dirigida pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, nomeados pela 
Portaria nº. 125/2009/DPG, publicada no Diário Oficial do Estado em 03 de junho 2009, ocorrerá a 
partir do credenciamento. 
 
1.3. O Credenciamento das Empresas participantes, através de seu representante legal, será 
realizado nos 30 (trinta) minutos que antecederem o início da sessão, conforme informações em 
epígrafe. 
 

2. OBJETO 
 
2.1. REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS, 
CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE INTRUMENTO CONVOCATÓRIO E SEUS 
ANEXOS. 
 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar desta licitação, as empresas que apresentarem o Certificado expedido pelo 
Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, que substituirá a documentação exigida no 
parágrafo terceiro do artigo 36 do Decreto nº 7.217/2006, qual seja, a habilitação jurídica, a 
qualificação econômico-financeira e a regularidade fiscal assegurado o direito às empresas 
licitantes que não forem inscritas, em apresentarem a documentação exigida prevista na 
legislação geral (Lei nº 8.666/93, artigo 27) para confirmação de sua habilitação. 
 

3.1.1. Também poderão participar as empresas que atenderem a todas as exigências 
constantes deste Edital e seus Anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes 
da elaboração e apresentação de suas propostas, não sendo devida nenhuma indenização 
às licitantes pela realização de tais atos.  

 
3.1.2. A regularidade do cadastramento da licitante no Cadastro de Fornecedores do 
Estado com a apresentação do respectivo Certificado de Regularidade, e no caso de 
empresa licitante que não for cadastrada, os documentos de habilitação, serão conferidos 
no ato da abertura do envelope nº. 02 (envelope de documentos de habilitação). 

 
3.1.3. Para participar do presente PREGÃO, as licitantes que não estiverem cadastradas no 
Cadastro de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, se quiserem, deverão providenciar o 
seu Cadastramento, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada para 
o recebimento da proposta. 

 
3.1.4. As empresas que já estiverem cadastradas no Cadastro de Fornecedores do Estado 
de Mato Grosso deverão providenciar a revalidação/atualização dos documentos 
inerentes à documentação obrigatória, também, no mínimo de 03 (três) dias úteis antes 
da data designada para o recebimento da proposta junto a sua Unidade Cadastradora, ou 
apresentar a documentação atualizada e regularizada na própria sessão do PREGÃO; 

 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que se encontrem em 
quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
 

a) sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 
dissolução ou liquidação; 
 
b) em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
c) por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas com suspensão 
por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual ou 
Municipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme o caso, 
pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 
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d) estrangeiras que não funcionem no País; 
 

4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1. Antes do início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, 
o qual deverá identificar-se junto ao Pregoeiro Oficial, quando solicitado, exibindo a respectiva 
cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por meio de instrumento 
próprio (carta de credenciamento e/ou procuração), poderes para formulação de propostas 
(lances verbais), oferta de descontos e para a prática dos demais atos inerentes ao certame. 
 
4.2. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o credenciamento 
através de outorga por instrumento público ou particular, neste último caso, com firma 
reconhecida em cartório, com menção expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para 
formular ofertas e lances de preços, para recebimento de intimações e notificações, desistência ou 
não de recursos, bem como demais atos pertinentes ao certame. 
 
4.3. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá 
comprovar ser o responsável legalmente por meio do ato constitutivo da empresa com respectiva 
cópia, podendo assim assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
4.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte que optar pela fruição dos benefícios 
estabelecidos na Lei Complementar Federal 123/2006 deverá apresentar: 
 

4.4.1. Quando optante pelo SIMPLES nacional: 
 
a) comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da 

Receita Federal; 
 

b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 
3°, da Lei Complementar Federal 123/2006, conforme modelo anexo ao edital. 

 
4.4.2. Quando não for optante pelo SIMPLES nacional:  

 
a) declaração de imposto de renda ou balanço patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício ς (DRE), comprovando ter receita bruta dentro dos 
limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3 da LC 123/2006; 
 
b) declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 
3º, da Lei Complementar Federal 123/2006, conforme anexo ao edital. 

 
4.5. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues ao Pregoeiro. 
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4.6. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
4.7. Caso haja a substituição do representante, deverá o novo representante, exibir documentos 
probatórios de sua atual condição, para que a licitante possa participar das demais fases do 
procedimento licitatório. 
 
4.8. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3 não implicará a 
exclusão da empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na 
apresentação de lances verbais e demais fases do procedimento licitatório, enquanto não suprida 
a falta ou sanada a incorreção.  
 
4.9. Todas as licitantes deverão entregar, no momento do credenciamento, a DECLARAÇÃO DE 
QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DO EDITAL, conforme o modelo anexo ao edital, 
sendo que esta declaração deverá ser entregue fora do envelope. 
 
4.10. Para as licitantes ausentes, a declaração de que cumpre plenamente os requisitos do Edital 
deverá vir dentro do envelope de credenciamento. 
 

5. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1. A reunião para credenciamento, recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habilitação será pública, dirigida por Pregoeiro Oficial, em 
conformidade com este instrumento convocatório e seus anexos, no local e horários determinados 
no preâmbulo. 
  
5.2. Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representantes das licitantes apresentarão os 
envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, devidamente 
fechados, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
 
5.3. Para a correta identificação, o envelope da Proposta de Preços deverá conter na sua parte 
exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO - PREGÃO 
Nº.  
RAZÃO SOCIAL: 
No DO CNPJ DO LICITANTE: 

 
5.4. Para a correta identificação, o envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser expresso, 
em seu exterior as seguintes informações: 
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ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO ς 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.  
RAZÃO SOCIAL: 
No DO CNPJ DO LICITANTE: 

 
5.5. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, posteriormente, o Envelope 
02- Documentos de Habilitação. 
 
5.6. A Licitante ausente deverá encaminhar, além do envelope 01 e 02, acima referidos, envelope 
específico contendo a documentação referente ao credenciamento, sendo que o mesmo deverá 
expressar em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE ESPECÍFICO - ENCAMINHAMENTO 
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO ς 
PREGÃO PRESENCIAL Nº.   
RAZÃO SOCIAL: 
Nº DO CNPJ DO LICITANTE: 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em uma via digitada e impressa, 
preferencialmente no Formulário Padrão de Proposta, conforme modelo anexo ao edital, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais, pelo representante legal da licitante. 
 
6.2. Na Proposta de Preços deverão constar, sob pena de desclassificação: 
 

6.2.1. razão social da licitante, n. do CNPJ/MF, endereço completo, telefone, fax para 
contato e, se possível, endereço eletrônico (e-mail), no da conta corrente, agência e 
respectivo Banco; 
 
6.2.2. prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data de sua apresentação; 

 
6.2.3. uma única cotação, com preços unitários e totais por item, em moeda corrente 
nacional, expressos em algarismos e por extenso, sem previsão inflacionária. Em caso de 
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divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e entre os 
valores expressos em algarismo e por extenso, será considerado este último; 
 
6.2.4. Cotação por lote, sob pena de desclassificação; 
 
6.2.5. O início do contrato se dará imediatamente após a assinatura do mesmo com a 
licitante vencedora.  

 
6.3. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
deste Edital e seus Anexos.  
 
6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar 
preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos a esse ou qualquer título, devendo os serviços ser 
prestados sem ônus adicionais. 
 
6.5. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
6.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às especificações e exigências do 
presente Edital e de seus Anexos e que apresentem omissões, irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento.  
 
6.7. Deverá ser apresentada proposta especificada por lote, de forma individualizada, fazendo 
constar todo o lote a que se refere, de acordo com as especificações do edital. 
 
6.8. Preferencialmente, a proposta deverá ser entregue em envelopes separados, ficando a 
proposta de cada lote em um envelope individualizado. 
 
6.9. Quando não for possível tal individualização (item 6.8), deverão ao menos ser apresentadas 
propostas em documentos separados por lote, sob pena de desclassificação. 
 
6.10. As especificações não poderão ser alteradas, sob pena de desclassificação; 
 
6.11. O Pregoeiro considerará como formal, os erros de somatórios e outros aspectos que 
beneficiem a Administração Pública e não implique nulidade do procedimento. 
 

7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
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7.1. Abertos os envelopes, as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro 
 
7.2. Lidos os preços, o pregoeiro relacionará todas as propostas em Ordem crescente. Em seguida, 
classificará as de menor preço e aquele que tenha apresentado valores sucessivos e superiores em 
até 10% (dez por cento). 
 
7.3. No julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço global 
do lote. 
 
7.4. Se, não for possível a obtenção do numero mínimo de 03 (três) proponentes, seja por 
desinteresse do mercado, seja por desclassificação de propostas, o certame transcorrerá 
normalmente com dois licitantes na fase de lances. Caso haja o comparecimento de 01(um) único 
interessado ou uma só proposta admitida, o pregoeiro suspenderá a sessão do Pregão e informará 
à autoridade competente, que poderá autorizar a adjudicação do objeto ou revogar a licitação 
(Art. 31 § 3º do Decreto Estadual nº. 7217, de 14/03/2006 ς acrescido pelo Decreto 1805 de 
30/01/2009). 
 
7.5. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais 
em ordem de valores decrescente. 
 
7.6. Somente serão aceitos lances cujo valor for inferior ao ultimo lance que tenha sido 
anteriormente registrado pelo sistema.  
 
7.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado 
pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
7.8. Não poderá haver desistência dos lances ofertados no pregão, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas em lei. 
 
7.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para as aquisições do objeto do certame. 
 
7.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenada as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 
 
7.11. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 



 

 
DDEEFFEENNSSOORRIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  DDOO  EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social,  

respaldada na ética e na moralidade. 
 

 

Rua 06, Quadra 11, Lote 01, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT,  
CEP: 78.050-970, Telefone: (65) 3613-3400,  Fax: (65) 3613-3402. 

www.dp.mt.gov.br / licitação@dp.mt.gov.br  

 

P
á

g
in

a8
 

7.12. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, de preço e qualidade do objeto 
pelo pregoeiro, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
7.13. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 
pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à 
habilitação do proponente na Ordem de Classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
 
7.14. Na situação prevista no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
7.15. Da reunião, lavrar-se-à ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes, devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, 
ressaltando-se que poderá constar à assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse 
direito. 
             
7.16. Na análise das propostas serão observadas, quando couber, as disposições inseridas nos 
artigos 12 e 13, do Decreto n.º 635/2007. 
 

8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1. Os documentos de habilitação, que deverão ser apresentados na sessão pública, são os 
seguintes: 
 

8.1.1 Para as inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso: 
 

a) Declaração de Atualização de Documentos ou Extrato de Regularidade Documental, 
emitido pelo Sistema de Cadastro de Fornecedores da Secretaria de Estado de 
Administração, em plena regularidade, podendo esses serem diligenciados pelo Pregoeiro; 
 
b) Declaração de obrigação de informar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 
impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93 (conforme modelo 
anexo); 
 
c) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 
anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do 
artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93 (conforme modelo 
anexo); 
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d) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão 
(conforme modelo anexo); 
 
e) Atestados de capacidade Técnica, relativo ao objeto; 

 
8.1.2 Para as não inscritas no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, a 
documentação, em plena validade, são as seguintes: 
 

Relativos à Habilitação Jurídica, conforme o caso, consistirá em: 
 

a) Cédula de Identidade, quando se tratar de empresa individual. 
 
b) Registro Comercial no caso de empresa individual. 
 
c) Contrato Social acompanhado da última alteração devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de Sociedade por Cotas de Responsabilidade Limitada e, no 
caso de Sociedade por Ações, Estatuto acompanhado da Ata da Assembléia de última 
eleição da diretoria e da Ata de posse da diretoria regularmente arquivada. 
 
d) A Empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país deverá apresentar, 
também: 

 
d.1.) o decreto de autorização ou o ato de registro ou autorização para 
funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
d.2.) Documento firmado pela licitante, constituindo seu representante legal no 

Brasil, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 
judicialmente. 
 
e) Alvará de funcionamento, emitido pelo Poder Executivo Municipal da sede do 
licitante. 

 
Relativos à Qualificação Técnica: 

 
a) comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através do 
Atestado de Capacidade Técnica (constante do Anexo); 
 

b) prova de atendimento de requisitos previstos em lei, quando for o caso. 
 



 

 
DDEEFFEENNSSOORRIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  DDOO  EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social,  

respaldada na ética e na moralidade. 
 

 

Rua 06, Quadra 11, Lote 01, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT,  
CEP: 78.050-970, Telefone: (65) 3613-3400,  Fax: (65) 3613-3402. 

www.dp.mt.gov.br / licitação@dp.mt.gov.br  

 

P
á

g
in

a1
0
 

Relativos à Regularidade Fiscal, conforme o caso, consistirá em: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) no ramo de atividade econômica pertinente ao objeto; 

 
b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, a qual engloba 
também os tributos relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social, sendo que essa 
pode ser retirada através do site:www.receita.fazenda.gov.br;  
 
c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND), expedida pela Secretaria de 
Estado de Fazenda, ou equivalente, do respectivo domicílio tributário; 
 
d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado do 
respectivo domicílio tributário; 
 

d1) tƻŘŜǊńƻ ǎŜǊ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀŘŀǎ ŀǎ ǊŜǎǇŜŎǘƛǾŀǎ /ŜǊǘƛŘƿŜǎ ŘŜǎŎǊƛǘŀǎ ƴŀǎ ŀƭƝƴŜŀǎ Ψōέ Ŝ 
άŎέΣ ŘŜ ŦƻǊƳŀ ŎƻƴǎƻƭƛŘŀŘŀΣ ŘŜ ŀŎƻǊŘƻ ŎƻƳ ŀ ƭŜƎƛǎƭŀœńƻ Řƻ ŘƻƳƛŎƝƭƛƻ ǘǊƛōǳǘłǊƛƻ Řƻ 
licitante. 

 
e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela prefeitura do respectivo 
domicílio tributário; 
 
f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser 
retirada no site: www.caixa.gov.br; 

 
Relativos à Qualificação Econômica e Financeira: 

 
a) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (ano 
2008), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses 
da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no 
período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha 
substituir. 

 
Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 

http://www.caixa.gov.br/
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-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante. 
 
2) sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei nº 9.317, de 05 de 
dezembro de 1996 - Lei das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 
ά{Lat[9{έΣ ƻǇǘŀƴǘŜǎ ƻǳ ƴńƻΣ ǇƻŘŜǊńƻ ŀǇǊŜǎŜƴǘŀǊΣ ŜƳ ǎǳōǎǘƛǘǳƛœńƻ ŀƻ ōŀƭŀƴœƻ 
patrimonial, a Declaração Anual do Imposto de Renda de 2008 ou documento 
equivalente, desde que amparado pela legislação. 
 
3) Sociedade criada no exercício em curso:  
 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades 
anônimas; 

 
4) O balanço patrimonial, as demonstrações e o balanço de abertura deverão 
estar assinados pelos administradores das empresas constante do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador legalmente habilitado. 

 
a) Certidão negativa de Falência e Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias anteriores à abertura desta licitação; 

 
8.1.2.1 ς Documentação complementar para não cadastradas: 

 
a) Declaração de obrigação de informar, sob as penalidades legais, a superveniência 
de fato impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93; 

 
b) Declaração que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos 
de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos 
do inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 
8666/93 (conforme modelo anexo); 

 
c) Declaração da própria Empresa de que não existe em seu quadro de empregados, 
servidores públicos exercendo funções de gerência, administração ou tomada de 
decisão (conforme modelo anexo); 

 
d) Atestados de capacidade Técnica, relativo ao objeto; 

 
8.2. Todas as licitantes deverão apresentar dentro do envelope de documentação, cadastradas ou 
não, os documentos específicos para a participação neste Pregão, devidamente legíveis, em língua 
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portuguesa, e preferencialmente numerados a fim de permitir celeridade na conferência e exame 
correspondentes. 
  

8.2.1 Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

 
8.2.1.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a 
decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supra-citado. 

 
8.2.2. A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem 8.2.1.1. implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão 
pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a 
licitação. 

 
8.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

8.3.1. Em nome da licitante, e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo: 

a) se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 
 
b) se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz (Certidão de Tributos Federais, inclusive INSS, Balanço 
Patrimonial e outros que a legislação estabeleça); 

 
b1) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
 
c) os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser 
apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da (s) filial (ais) da licitante. 

 
8.3.2. Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura da sessão pública, quando 
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor: 
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Obs.: não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade/responsabilidade 
técnica e declarações. 

 
8.4. Deverão ser apresentadas juntamente com os documentos originais previstos neste Edital, as 
fotocópias dos mesmos, caso estas não estejam autenticadas, a mesma poderá ser feita pelo 
Pregoeiro e pela equipe de apoio a partir do original, preferencialmente em momento anterior ao 
Pregão; 
 
8.5. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
 
8.6. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas ou ilegíveis; 
 
8.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário; 
 
8.8. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia 
autenticada por cartório competente ou por qualquer servidor, ou em publicação da imprensa 
oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo 
Pregoeiro. 
 
8.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 
8.10. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus Anexos e, observado ainda o disposto neste edital, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado. 
 
8.11. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à 
legislação e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, 
promover diligência para dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 
horas para a solução. 
 
8.12. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro 
considerará o proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 
 
8.13. Serão retidos os documentos do licitante vencedor, bem como os demais envelopes das 
demais licitantes, fechados e inviolados, pelo prazo de até 60 (sessenta) dias, independentemente 
de recursos administrativos, haja vista a possibilidade de abertura desses, caso necessário, e em 
momento oportuno, por ter ocorrido o não cumprimento do prazo de instalação, disponibilização 
e outros pertinentes ao atendimento do objeto. 
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8.14. Aquele que ensejar declaração falsa, inclusive documentos, ou que dela tenha 
conhecimento, nos termos do artigo 299 do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 
um a cinco anos, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento 
é particular, independente da penalidade estabelecida no artigo 7º da Lei Federal nº. 10.520/02 e 
no Decreto Estadual nº. 7217/2006. 
 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
9.1.  Até 03 (três) dias antes da data fixada para a realização da sessão, qualquer interessado 
poderá solicitar esclarecimento, requerer providências ou impugnar o ato convocatório do 
PREGÃO, mediante requerimento fundamentado ao pregoeiro, que caberá decidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (Art. 32, §1º do Decreto Estadual N° 7.217, de 14-03-2006°).  
   

9.1.1 Não serão reconhecidas impugnações interpostas enviadas por fax-símile, por meio 
eletrônico e vencido o prazo legal. 
 
9.1.2 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento, sendo que só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em 
dia de expediente no órgão ou na entidade.   

 
9.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. (Art. 32, §2º do Decreto Estadual N° 7.217, de 14-03-2006). 
  

10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
10.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.  
 
10.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
 
10.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
10.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor.  
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10.6. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sede da 
Superintendência Administrativa da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mato 
Grosso.  
 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos 
recursos consignados ao Fundo Estadual de Segurança Pública: 
 

a) Para a aquisição e instalação de Persianas: 
 

Programa Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

036 2007 3390.3000 100 

  

12. ESPECÍFICAÇÕES DO OBJETO 
 

LOTE ÚNICO 

ITEM QTD UN. ESPECIFICAÇÃO 

01 1.000 M² 

Fornecimento e instalação de Persiana vertical m/ Realce, c/ 
laminas de tecido sintético c/ forro Blackout p/ proteção solar e 
luminaridade, trilho superior em alumínio natural e cordões p/ 
comandos em nylon, s/ bando. 

02 1.000 M² 
Fornecimento e instalação de Persiana horizontal m/ Realce, c/ 
laminas de alumínio 25mm pintadas, trilho superior em alumínio 
natural e cordões p/ comando em nylon. 

 

13. DA NOTA DE EMPENHO E DO CONTRATO 

 
13.1. Após a homologação deste certame, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da data de sua convocação oficial para retirar a nota de empenho e assinar 
o contrato. 
 
13.2. O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do licitante vencedor e aceito pela administração da Defensoria Pública, na forma do § 
1º, do artigo 64, da Lei nº 8.666/93.  
 
13.3. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou seu não-comparecimento para retirada da nota 
de empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de manutenção da 
habilitação, será aplicado o disposto no inciso XXII e XXIII, do artigo 31, do Decreto nº 7.217/2007, 
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com a convocação do licitante que tenha apresentado a segunda melhor oferta classificada, 
obedecidos aos procedimentos de habilitação referidos no item 8 deste edital. 
 

13.3.1. O disposto no item anterior poderá sempre se repetir até a efetiva 
celebração do Contrato com a Contratante, observado as ofertas anteriormente 
apresentadas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis à 
licitante que não cumprir os compromissos assumidos no certame. 

 
13.4. A Contratada está obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões determinadas pelo Contratante até 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado, 
na forma do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
13.5. Qualquer entendimento relevante entre a Contratante e a Contratada será formalizado por 
escrito e também integrará o Contrato, desde que respeitadas as normas previstas neste edital e 
na legislação vigente. 

 
13.6. Se a licitante vencedora não cumprir o prazo do item 13.1, sem justificativa formalmente 
aceita pelo Senhor Defensor Público-Geral da Defensoria Pública do Estado, decairá do direito de 
fornecer o objeto adjudicado, sujeitando-se às penalidades dispostas no item 14 deste Edital de 
Pregão. 
 
13.7. Se a licitante vencedora injustificadamente não apresentar situação regular no ato da 
assinatura contrato, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de 
classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro 
examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sujeitando-se o desistente às penalidades 
constantes do item 14 deste Edital. 
 
13.8. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto; não mantiver as propostas enviadas, seja a inicial ou a 
decorrente dos lances ofertados na sessão pública de disputa de preços; falhar ou fraudar na 
execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal - ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no Cadastro Geral de 
Fornecedores do Estado de Mato Grosso, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  
 

14. DO PAGAMENTO 

 
14.1. O pagamento será realizado da seguinte forma: 
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14.1.1. Após o recebimento definitivo dos produtos, mediante ordem bancária, através do 
Banco do Brasil S/A, em moeda corrente até o 15° (décimo quinto) dia útil, contado a partir do 
recebimento da Fatura/Nota Fiscal, e devidamente, atestado por responsável da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso. 
 

14.2. O contrato deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, o número e nome do banco, 
agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 
 
14.3. Caso constatada, alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua representação. 
  
14.4. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
 
14.5. O contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
άŦŀŎǘƻǊƛƴƎέ; 
 
14.6. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade do Contratado; 
 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   
 
15.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nestes termos, sujeita a 
contratada a multa, consoante o caput e §1° do art. 86 da lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da 
Nota de Empenho, na forma seguinte: 

 
15.1.1. atraso acima de 3 (três) dias, multa de 1%(por cento) 
 
15.1.2. a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. 

 
15.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução 
total ou parcial do objeto adjudicado, a Defensoria Estadual poderá, garantida a prévia ampla 
defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado. 
 
15.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, 
sujeitando-se às seguintes penalidades: 
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15.3.1. multa de até 10% sobre o valor adjudicado; 
 
15.3.2. suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos, e; 
 
15.3.3. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
15.4. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura 
a que fizer jus, acrescida de juros moratório de 1% (um por cento) ao mês. Caso a contratada não 
tenha nenhum valor a receber deste Órgão do Estado de Mato Grosso, ser-lhe-à concedido o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. 
 
15.5. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Defensoria Pública Estadual. 
 
15.6. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do presente Termo, 
sujeita a Contratada a multas, consoante o caput e o 1° do art. 86 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

 
15.6.1. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de 
licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será 
descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
 

15.7. Caso a Contratada não possa cumprir os prazos estipulados para a execução dos serviços, 
total, do objeto desta contratação, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente 
comprovada, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições do Contrato por fato 
ou ato de terceiros reconhecido pelo Contratante em documento contemporâneo à sua 
ocorrência. 
 
15.8. A solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo para a execução dos serviços, 
deverá se encaminhada a esta Instituição, até o vencimento do prazo de execução dos serviços 
inicialmente estabelecido, ficando a critério do Contratante a sua aceitação. 
 

16. DAS OBRIGAÇÕES   
 
16.1. DAS OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL: 
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16.1.1. Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues e instalados os produtos. 
 
16.1.2. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações 
assumidas, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da 
empresa fornecedoras nas dependências da Defensoria Pública. 
 
16.1.3. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
produtos; 
 
16.1.4. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência 
garantindo a real disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente a 
Adjudicada, sob pena de ilegalidade dos atos. 
 
16.1.5. Receber o objeto adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 
 
16.1.6. Recusar os bens devolvê-los nas seguintes hipóteses: 
 
16.1.6.1. Que apresentarem vício de qualidade ou impropriedade para o uso; 
 
16.1.6.2. Que possuírem nota fiscal com especificação e quantidade em desacordo com 
presente Termo; 
 
16.1.6.3. Quando entregues em desacordo com as especificações dos requisitos obrigatórios 
deste; 
 

16.2. DO RECEBIMENTO E DA RECUSA DO OBJETO 
 
16.2.1. O recebimento provisório dar-se-á, por responsável indicado pela CONTRATADA, no ato 
da entrega do produto e da nota fiscal pela adjudicatária. 
 
16.2.2. O recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 
 
16.2.3. O recebimento definitivo dar-se-á, pela Defensoria Pública, após a verificação do 
cumprimento das especificações do produto, nos termos deste e da proposta adjudicada, no 
prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório. 
 
16.2.4. Formalizar o contrato, e convocar a consignatária da ata para assinatura nos termos da 
legislação pertinente e conseqüentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e alteração posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos.   

  



 

 
DDEEFFEENNSSOORRIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  DDOO  EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social,  

respaldada na ética e na moralidade. 
 

 

Rua 06, Quadra 11, Lote 01, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT,  
CEP: 78.050-970, Telefone: (65) 3613-3400,  Fax: (65) 3613-3402. 

www.dp.mt.gov.br / licitação@dp.mt.gov.br  

 

P
á

g
in

a2
0
 

16.3 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME 
 

16.3.1. Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste certame, a Empresa vencedora da 
licitação se compromete a: 
 
16.3.1.1. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados do recebimento da convocação oficial. 
 
16.3.1.2. Assinar o Contrato com DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
referente ao Registro de Preço no prazo não superior a 03 (três) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação oficial. 
 
16.3.1.3. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) 
dias, contados do recebimento da convocação formal; 
 
16.3.1.4. Substituir, às suas expensas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após notificação 
formal, os materiais entregues em desacordo com as especificações do Edital, seus anexos e 
com a respectiva proposta, ou que apresente qualquer vício; 
 
16.3.1.5. Manter contato com a contratante sobre quaisquer assuntos relativos ao 
fornecimento do material objeto do edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência de cada caso; 
 
16.3.1.6. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Defensoria Pública, no tocante 
ao fornecimento dos materiais, obrigando-se a atender prontamente, bem como dar imediata 
ciência, por escrito, à Defensoria, sobre qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução o objeto licitado, dando total cumprimento das obrigações que constam neste termo 
de referência, no edital e no contrato. 
 
16.3.1.7. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Contratante. 
 
16.3.1.8. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas 
nas normas regulamentadoras pertinentes. Dando total garantia de um ano após a efetiva 
entrega do bem; 
 
16.3.1.9. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, 
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será 
exercida pela Contratante; 
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16.3.1.10. Comunicar imediatamente à Defensoria Pública qualquer alteração ocorrida no 
endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para o recebimento de 
correspondência; 
 
16.3.1.11. Reembolsar à Contratante a quantia paga por esta referente a material ainda não 
entregue, em até cinco dias úteis após a rescisão ou extinção do contrato, sendo que na 
hipótese de a contratante não ter ainda realizado o pagamento, poderá reter os valores 
correspondentes. 
 
16.3.1.12. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com 
relação ao fornecimento dos materiais; 
 
16.3.1.13. Entregar os bens em até 10 (dez) dias úteis, da Ordem de Fornecimento expedido 
pela Coordenadoria Administrativa Sistêmica, nos locais indicados pela Defensoria Pública 
Estadual, podendo ser na Sede Administrativa desta Instituição, bem como nos núcleos da 
mesma, podendo ser na capital e no interior, dando total garantia de um ano após a efetiva 
entrega do bem. 
 
16.3.1.14. Executar os fornecimentos dos bens, de acordo com a solicitação da Defensoria 
Pública, obedecendo a proposta apresentada, dentro dos padrões estabelecido, de acordo 
com as especificações do Edital e do Termo de Referência, responsabilizando-se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida, obedecendo a proposta 
apresentada, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento 
de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 
 
16.3.1.15. Zelar pela qualidade dos produtos entregues, sendo que embalagem deverá estar 
acondicionada conforme padrão do fabricante, devendo garantir a proteção durante o 
transporte e estocagem, bem como constar identificação do produto e demais informações 
exigidas na legislação em vigor; 
 
16.3.1.16. Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos, ainda que culposo, que a 
qualquer título vier a causar à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da má qualidade 
ou vícios dos produtos, ou ainda, por qualquer tipo de atuação, ação ou omissão que venha a 
sofrer em decorrência do fornecimento em questão, praticados por seus prepostos, 
empregados, mandatários, eximindo a Contratante de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 
 
16.3.1.17. Manter, durante o prazo de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação 
exigidas na licitação; 
 
16.3.1.18. Responsabilizar-se pelo transporte dos materiais, desde o local da embalagem até a 
sua entrega; 
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16.3.1.19. Indenizar terceiros e a este Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de 
fiscalização de sua parte, por quaisquer danos causados, devendo a contratada adotar todas as 
medidas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições 
legais vigentes; 
 
16.3.1.20. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 
 
16.3.1.21. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução do fornecimento do objeto licitado e não a eximirá das penalidades a que está 
sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas; 
 
16.3.1.22. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições do edital, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser 
resultantes de acordo entre as partes; 
 
16.3.1.23. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização efetuada pela Defensoria Pública, no 
tocante ao fornecimento do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações que 
constantes deste Edital, do Termo de Referência e do Contrato. 
 
16.3.1.24. Atender a todas as obrigações firmadas neste Edital, no Termo de Referência e seus 
anexos e no contrato; 

 
16.4. SÃO RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR VENCEDOR DO CERTAME: 

 
16.4.1. Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, 
praticado por seus prepostos, empregados ou mandatários, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Defensoria Pública do Estado. 
 
16.4.2. Todo e qualquer tipo de atuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo esta instituição de 
qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

 

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
 
17.1. Após homologação do resultado, a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso convocará 
a licitante-adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preço no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
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contar da convocação formal, podendo ser prorrogado uma única vez por igual prazo, desde que 
aceita a justificativa apresentada; 
 
17.2. Como condição para assinatura do referido Instrumento, a adjudicatária deverá manter-se 
nas mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital; 
 
17.3. A recusa imotivada em assinar a Ata de Registro de Preço caracterizará o descumprimento 
total da obrigação, sujeitando o inadimplente às penalidades previstas no presente Edital, 
podendo a Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, desde que aceitas as condições propostas pela primeira; 
 
17.4. A vigência da Ata de Registro será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por 
conveniência e interesse da Administração, se a proposta continuar sendo a mais vantajosa em 
relação aos preços praticados no mercado; 
 
17.5. O resultado decorrente do processo licitatório, bem como o objeto, direitos e deveres da 
adjudicatária, a forma de pagamento, o regime de execução, as formas de reajuste e as sanções 
administrativas estarão consignados na Ata de Registro de Preço ς Minuta Anexo IX; 
 
17.6. A adjudicatária, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preço, deverá atualizar todas as 
certidões de regularidade fiscal com o prazo de validade expirado, ou apresentar novo 
espelho/certidão de registro SICAF ou CGF; 
 
17.7. A eficácia da validade da Ata de Registro de Preço terá efeito a partir da publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
 
17.8. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual, mediante prévia consulta e decisão da Defensoria Pública do Estado, respeitadas, 
no que couber, as condições e regras estabelecidas na Lei 8.666/93, no Decreto Estadual nº. 
7.217/06, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preço. 
 
17.9. O órgão/entidade da Administração Direta e Indireta que desejar aderir à Ata deverá 
adequar sua estimativa de consumo ao registro de preços e encaminhá-las ao órgão gerenciador, 
devendo ainda garantir que todos os atos inerentes ao procedimento de sua inclusão estejam 
devidamente formalizados e aprovados pela autoridade competente. 
 
17.10. Caberá à Defensoria Pública do Estado verificar com o fornecedor sobre a aceitação ou não 
do fornecimento aos órgãos aderentes à Ata, cuja resposta está condicionada ao não prejuízo das 
obrigações anteriormente assumidas. 
 
17.11. A Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso será o órgão responsável pelos atos de 
controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 
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17.11.1. O gerenciamento da Ata de Registro, quanto ao aspecto operacional, caberá ao 
setor indicado pelo Defensor Público-Geral do Estado. 

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS   
 
18.1. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
 
18.2. A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório poderá revogar a 
licitação por razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 

18.2.1. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato. 
 

18.2.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento da proposta. 

 
18.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta e a 
Instituição não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
18.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
18.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local definido e 
novamente publicada na Imprensa Oficial. 
 
18.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal na 
Defensoria Pública do Estado. 
 
18.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de PREGÃO. 
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18.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
18.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
18.10. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei 10.520/2002, da Lei 
8.666/93 e do Decreto no 7.217/2006. 
 
18.11. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 
 
18.12. Não serão levadas em consideração as propostas que fizerem referência às de outras 
licitantes ou que apresentem qualquer oferta de vantagem não prevista, tal como proposta 
alternativa. 
 
18.13. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso. 
 
18.14. A Contratada fica proibida de veicular publicidade acerca do objeto da contratação, salvo se 
houver prévia autorização da Administração da Contratante. 
 
18.15. É vedada a subcontratação de outra empresa para a prestação da obrigação objeto da 
contratação. 
 
18.16. As questões decorrentes do presente instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 
Cuiabá/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
18.17. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os anexos 
abaixo, cujo teor vincula totalmente os licitantes: 
 
 
Anexo I - Termo de referência; 
Anexo II ς Modelo de Proposta de Preços: 
Anexo III - Declaração sobre superveniência de fato impedimento; 
Anexo IV - Modelo de Carta de Credenciamento; 
Anexo - V - Declaração de que cumpre os requisitos do edital; 
Anexo VI - Atestado de Capacidade Técnica; 
Anexo VII - Declaração de que não se encontra em situação descrita no art. 3º § 4º da Lei 
123/2006 (para a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte) 
Anexo VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
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Anexo IX ς Minuta do Contrato. 
 
 

Cuiabá-MT, __ de setembro de 2009. 

 

 

 

DJALMA SABO MENDES JÚNIOR 

Defensor Público-Geral do Estado 
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ANEXO I 
REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PERSIANAS PARA A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO N° 543223/2009 
 
1. OBJETO 
O presente Termo de Referência objetiva-se a registrar preços para futura e eventual aquisição e instalação 
de persianas para a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso, através de licitação na modalidade 
Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, às quais todas as mesmas 
participantes do certame, bem como esta Instituição, se sujeitarão. 
 
2. JUSTIFICATIVA E DEMONSTRAÇÃO DA NECESSIDADE 
Justifica-se a necessidade da futura e eventual contratação de empresa especializada prestadora dos 
serviços alhures mencionados, nos seguintes fatos: 
 
- Nos Núcleos da Instituição, bem como na sua Sede Administrativa, onde não há persianas, faz-se 
necessária a instalação das mesmas, uma vez que, por vezes, a luz solar, pela manhã ou na tarde, acaba 
incidindo diretamente sobre os funcionários deste Órgão. 
 
- A instalação das persianas visa padronizar a estética do Órgão, vez que em alguns núcleos há e em outros 
não. 
 
A estimativa do quantitativo para a futura e eventual aquisição ora indicada, foi fixada na necessidade da 
Instituição, na sua Sede Administrativa, bem como na necessidade de alguns núcleos desta Instituição. 
 
Quanto à estimativa de custos, os valores que constam do presente Termo de Referência seguem ao do 
mercado, conforme cotações realizadas pela Coordenadoria Administrativa Sistêmica deste Órgão. 
 
O acompanhamento e avaliação do projeto, assim como a fiscalização da empresa vencedora do certame e 
do contrato a ser elaborado dar-se-á através da Gerência de Contratos e Coordenadoria Administrativa 
Sistêmica. 
 
Uma vez que as despesas que decorrem da contratação do aludido serviço encontram-se previstas no 
Orçamento de 2009, vimos submeter a V. Exa. o presente Termo de Referência, para autorização de 
abertura de procedimento licitatório, para a aquisição, conforme tabela abaixo: 

 
LOTE ÚNICO ς Serviços de  Confecção e Instalação de Persianas 

Itemm Qtde UN DESCRIÇÃO 
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01 1.000 M² 
Persiana vertical m/ Realce, c/ laminas de tecido sintético c/ forro Blackout p/ 

proteção solar e luminaridade, trilho superior em alumínio natural e cordões p/ 
comandos em nylon, s/ bando. 

02 1.000 M² 
Persiana horizontal m/ Realce, c/ laminas de alumínio 25mm pintadas, trilho superior 

em alumínio natural e cordões p/ comando em nylon.  

 
3. METAS/PRODUTOS/RESULTADOS ESPERADOS 
- Padronização da estética do Órgão em tela; 
- Possibilitar aos funcionários da Instituição um ambiente de trabalho mais agradável e protegido do sol; 
   
4. PERIODICIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
     A confecção e instalação dos serviços que ora licita-se será executado nos moldes deste Termo de 
Referência em conformidade com a necessidade e requisição da Contratada. 
 
A Ata de Registro de Preço oriunda do presente certame, terá a validade de 12 (doze) meses, contados a 
partir sua assinatura, tendo eficácia legal após a sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
 
5. LOCAL DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Os serviços serão executados na Sede Administrativa desta Instituição, bem como nos núcleos da mesma, 
podendo ser na capital e no interior, conforme melhor convier à mesma. 
 
6. CONDIÇÕES E GARANTIA DOS SERVIÇOS LICITADOS 
A empresa vencedora deverá entregar e instalar as persianas em até 10 (dez) dias úteis da Ordem de 
Fornecimento expedido pela Coordenadoria Administrativa Sistêmica, nos locais indicados pela Defensoria 
Pública Estadual; 
 
Todas as despesas com a entrega e instalação das persianas correrão por conta da vencedora da licitação. 
 
Ficará obrigada a prestar garantia de 01 (um) ano a contar da assinatura da Ata de Registro de Preço, a 
empresa adjudicada. 
 
Não acarretará quaisquer ônus, encargos ou responsabilidades para a Defensoria Pública Estadual, as 
despesas com funcionários da contratada, na prestação dos serviços ora licitados, quer na Sede 
Administrativa da Defensoria ou em quaisquer dos núcleos onde será procedida a instalação das persianas, 
devendo os respectivos serviços serem executados dentro do horário de expediente. 
 
A empresa vencedora da licitação deverá garantir a qualidade dos serviços prestados, respondendo, na 
forma da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual. 
 
No ato da instalação das persianas, deverá a adjudicada proceder a instrução verbal ou escrita (manual) de, 
pelo menos, um servidor desta instituição. 
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7. DETALHAMENTO DOS CUSTOS  
 
I ς PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da futura e eventual contratação correrão pela dotação orçamentária da 
Defensoria Pública, assim distribuída: 
 

Programa Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

036 2007 3390.3000 100 

 
II ς QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
Em conformidade coma futura e eventual necessidade desta Instituição, a especificação dos serviços a 
serem contratados, de acordo com a quantidade e valores, são as seguintes: 
 
LOTE ÚNICO ς Serviços de Confecção e Instalação de Persianas 

Item Qtde Un DESCRIÇÃO 
Valor Estimado 
Unitário (m²) 

Valor Estimado 
Total 

01 1.000 M² 

Fornecimento e instalação de Persiana vertical 
m/ Realce, c/ laminas de tecido sintético c/ 

forro Blackout p/ proteção solar e 
luminaridade, trilho superior em alumínio 

natural e cordões p/ comandos em nylon, s/ 
bando. 

R$ x R$ x 

02 1.000 M² 

Fornecimento e instalação de Persiana 
horizontal m/ Realce, c/ laminas de alumínio 
25mm pintadas, trilho superior em alumínio 

natural e cordões p/ comando em nylon. 

R$ x R$ x 

 
III - CUSTO ESTIMADO 
A composição do custo estimado da futura e eventual contratação da prestação de serviços de confecção e 
instalação de persianas para esta Instituição é estabelecida a partir da experiência do órgão ou entidade de 
pesquisa junto ao mercado ficando o valor estimado total de R$ x (xxx). 
 
8. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 
 
A empresa vencedora do certame licitatório obriga-se a: 
a) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços a serem contratados, bem como pelos danos que 

porventura venham a ocorrer durante a prestação dos serviços (contra a pessoa do funcionário, contra 
terceiros, contra a Contratante), nos termos da legislação vigente; 

b) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando os 
funcionários devidamente habilitados para o exercício dos serviços ora licitados, bem como elementos 
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portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho; 

c) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas após 
notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela Defensoria Pública 
Estadual; 

d) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos equipamentos de proteção individual- EPI s; 

e) Nomear responsáveis pelos serviços com a missão de garantir a boa execução dos mesmos, fiscalizando 
e ministrando a orientação necessária ao executante dos serviços.  O responsável terá a obrigação de 
reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo acompanhamento dos serviços da 
contratante e tomar as providências pertinentes, corrigindo as falhas detectadas; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas por esta Instituição; 

g) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Defensoria Pública; 

h) Instruir o seu empregado quanto à prevenção de acidentes; 
i) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 
j)  Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizar-se, também, 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal; 

k) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

l) Responsabilizar-se pela confecção, entrega e instalação das persianas, em conformidade com as 
especificações detalhadas neste Termo de Referência, edital e Ata de Registro de Preço; 

m) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto deste contrato. 
n) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má execução dos 

serviços objeto deste termo de referência; 
o) Arcar com todos os ônus necessários à completa prestação dos serviços, objeto deste contrato, 

inclusive no que se referir a qualidade dos recursos materiais empregados; 
p) Prestar os serviços com todos os recursos materiais necessários à execução; 
q) Analisar minuciosamente as condições da prestação dos serviços de confecção e instalação de 

persianas para a Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso da capital e do interior, sem nenhuma 
brecha para aditivos futuros, por má observação na elaboração da proposta; 

r) Fornecimento de todos os materiais de consumo, insumo e mão-de-obra necessária para um 
excelente andamento e conclusão do serviço contratado, devendo ser todo o custo dos serviços ora 
contratados, cobrados através de uma única nota fiscal; 

s) Cumprir quaisquer outras exigências legais pertinentes ao objeto licitado, que por ventura não tenham 
sido explicitados no edital, e na Ata de Registro de Preço. 

 
OBRIGAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA 
A Defensoria Pública Estadual obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a adjudicada possa 
desempenhar seus serviços dentro das normas do Contrato, e: 
 
1. Não obstante a adjudicada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à 

Defensoria Pública, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 
responsabilidade, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93, exercer a mais ampla e completa fiscalização 
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sobre os serviços, podendo para isso: 
a) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do 

contrato que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente; 

b) Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 

2. Não permitir que sejam executadas tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato, 
notificando à empresa vencedora, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execuções dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

3. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada, nas condições e preços pactuados, efetuando a 
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos; 

4. Proporcionar todas as condições para que a Adjudicada possa desempenhar seus serviços com 
segurança dentro das normas do Contrato a ser assinado, provendo a infra-estrutura básica necessária 
à prestação dos serviços. 

 
9. DO PAGAMENTO 
- O pagamento será efetuado em conformidade com a futura e eventual solicitação e prestação dos serviços 
que ora licita-se, pelo Departamento Financeiro desta Defensoria Pública Estadual, por meio de Nota de 
Ordem Bancária pelo Banco do Brasil S/A, em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias após apresentação 
das faturas/notas fiscais desde que tenham sido os serviços prestados e atestadas as notas pelo responsável 
por seu recebimento. 
- O pagamento será referente aos serviços contratados (confecção e instalação de persianas).  
- Junto as Notas Fiscais a licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar Certidão Negativa de 
Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS, sem as 
quais fica impossibilitada a efetivação da liquidação do pagamento. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES 
10.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços; 

10.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as disposições aqui dispostas. 
10.1.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à Contratante, 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
10.1.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Contratante:  

I ς Convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  
II ς Se frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e será 
realizada nova licitação.  

10.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:  

I ς liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.  



 

 
DDEEFFEENNSSOORRIIAA  PPÚÚBBLLIICCAA  DDOO  EESSTTAADDOO  DDEE  MMAATTOO  GGRROOSSSSOO  

CCOOMMIISSSSÃÃOO  PPEERRMMAANNEENNTTEE  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  
Missão: Promover assistência jurídica aos necessitados com excelência e efetivar a inclusão social,  

respaldada na ética e na moralidade. 
 

 

Rua 06, Quadra 11, Lote 01, Centro Político Administrativo, Cuiabá-MT,  
CEP: 78.050-970, Telefone: (65) 3613-3400,  Fax: (65) 3613-3402. 

www.dp.mt.gov.br / licitação@dp.mt.gov.br  

 

P
á

g
in

a3
2
 

10.1.5. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Defensoria Pública poderá rescindir esta ata 
e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão da ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 
10.1.7. Alterado o preço registrado de serviços, esse valerá somente para os serviços decorrentes de 
prorrogação da ata de registro de preços depois do período de vigência da ata que é de um ano, e para 
novos contratos, não alcançando os contratos em vigor.  
10.1.8. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Defensoria Pública. 

 
11. DA FISCALIZAÇÃO 
- A fiscalização será exercida por um representante da Defensoria Pública, neste ato denominado FISCAL, 
devidamente credenciado pela Instituição, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará 
ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº 8.666/93). 
- Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, inclusive 
perante terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-
responsabilidade da Defensoria Pública ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
- O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos aqui estabelecidos, sujeita a 
licitante vencedora a multas, consoante o caput e parágrafos do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
- Quanto à obrigação da assinatura do Instrumento de Contrato no prazo estabelecido: 

¶ atraso até 5 (cinco) dias, multa de 5% (cinco por cento); 

¶ a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 10% (dez por cento), 

¶ caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia útil de 
atraso. 

¶ Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com os serviços prestados, e, quanto à 
aceitação de acréscimos e supressões no valor total da adjudicação: atraso até 2 (dois) dias, multa 
de 5% (cinco por cento); 

¶ a partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 10% (dez por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso. 

¶ Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
licitante vencedora multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado. 

 
Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Instrumento Contratual injustificadamente ou se não apresentar 
situação regular no ato da feitura do mesmo, sujeita-se às seguintes penalidades: 
Á multa de 10% sobre o valor adjudicado; 
Á suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Defensoria 

Pública do de Mato Grosso, por prazo de até 5 (cinco) anos, e, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Á A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
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fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, 
será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 

Á A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, se for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será 
automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês. 

Á Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Defensoria Pública Estadual, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Administração 
proceder a cobrança judicial da multa. 

Á As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

 
13. DA INEXECUÇÃO E  DA RESCISÃO 
A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, de 
acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
A rescisão da Ata de Registro de Preço celebrada entre as partes poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº 8666/93; 
II ς Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III ς Judicial, nos termos da legislação. 
 
A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada pela 
autoridade competente. 
 
Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, sem que haja 
culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 
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A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes 
deste Termo de Referência, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas 
neste Instrumento. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Todas as demais disposições referente ao certame, objeto deste Termo de Referência estarão dispostas no 
Edital e no Contrato oriundos da presente licitação. 
 
Cuiabá, 21 de agosto de 2009. 

 
THEREZA CRISTINA S. PERES 
Secretária da Comissão de Licitação da DP/MT 
 
 
FÁBIO JOSÉ BARROS DA SILVA 
GERENTE DE COMPRAS 
 
LINCOLN CÉSAR NADAF 
ESTAGIÁRIO DA GPCC 
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ANEXO II 
 

(papel timbrado da empresa) 
PROPOSTAS DE PREÇO  

 
Licitação nº: _____/2009 Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: Menor Preço por Lote 
Consumidora: Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso. 
Licitante:________________________________________CNPJ:____________________ 
Tel/Fax:_____________ E-mail:___________________________Cel: ________________ 
Endereço:_________________________________________________________________ 
Banco:____________________Agência:__________________C/C: __________________ 
 
 

LOTE 

ITEM LOTE DESCRIÇÃO PREÇO 

  
 
 

  

tando de acordo com os termos 
do ato convocatório e com a 
legislação nele indicada, 
propomos os valores acima com 
validade da proposta de ______ 
dias, e pagamento através do 
Banco _____________, Agência 
___________, C/C nº ________, 
na cidade de  ______________. 
 
Cidade-MT_______, _________ 
de 2009. 

Valor Total da Proposta: R$____________ (valor por extenso). 
 
Prazo da execução dos serviços: _________________ 
 
Nome por extenso do Representante 
Legal:______________________________ 
 
CPF:_____________________________ 
 

Carimbo e Assinatura do Representante Legal da Empresa  
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------------,sediada na Rua ----------
----------------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município -----------------
--------, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do 
Pregão nº ___/2009/Defensoria Pública, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

 
- Está ciente da obrigação de informar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato 

impeditivo de habilitação na forma do Art. 32, § 2º, da Lei 8.666/93 (conforme modelo 
anexo VII); 

 
- não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal e inciso V, art.27, da Lei 8666/1993, com 
redação determinada pela Lei nº 9.854/1999. 

 
- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Estadual 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 
decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar nº 04/90). 

 
 
Local, ____/____/____ 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa: 
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ANEXO IV 
 
 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(Papel Timbrado da Empresa) 

 
 
 

A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
REF.: EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA - MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº ____/2009 - 
Defensoria Pública  
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 
Indicamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador do RG nº , órgão expedidor, como 
nosso representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, prestar todos os esclarecimentos à nossa Proposta, 
interpor recursos, desistir de prazos e recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento do presente Credenciamento. 
 
CNPJ:___________________________________ 
Razão Social:_____________________________ 
Nome Fantasia:___________________________ 
Inscrição Estadual:________________________ 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
____________________________ 
Assinatura do representante legal 
(nome e função na empresa) 
RG: 
CPF: 
CNPJ empresa: 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO 

 
(Dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos do Edital do Pregão Nº____) 
 
 
 
 
 
 
 
 
_________________________________________________Declaramos, em atendimento ao 
previsto no edital Pregão Presencial Nº ______/2009, Tipo: menor preço por Lote, da Defensoria 
Pública do Estado de Mato Grosso, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos para participação no presente certame. 
 
 
   Cuiabá/MT, ____ de _________________ de 2009. 
 
 
 
 
   __________________________________________ 
   Assinatura e carimbo (representante legal) 
   RG: 
   CPF: 
   CNPJ empresa: 

Inscrição Estadual da Empresa: 
 

 
 
 
 
× Este documento deve ser entregue fora dos envelopes, no momento do 

Credenciamento. 
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ANEXO VI 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(Timbre /logomarca da Pessoa Jurídica Emitente) 

 
 
 
 
 
 
 
 
   ______________________________________________ atesta para os 
devidos fins que a Empresa ___________________________________________, com sede na 
_____________________________________________, forneceu/fornece os serviços solicitados 
na presente licitação, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na contratação, não 
havendo contra o mesmo nenhum registro que o desabone. 
 
Relação dos produtos fornecidos: 
 
 
Local e data 
 
 
 
 
________________________________________________ 
(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa  
Jurídica emitente deste atestado e assinatura)  
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ANEXO VII 
 

Modelo da Declaração para ME e EPP (Empregador Pessoa Jurídica) 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 
À 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Ref : EDITAL DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL. 
Nº. _____/2009/DEFENSORIA PÚBLICA  / TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
 
(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ Nº ------------------, sediada na Rua ---------------
-----------------------, nº -----------, bairro, -----------------------, CEP-------------- Município ----------------------
---, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de 
Pregão Presencial Nº. ____/2009/Defensoria Pública, DECLARA, sob as penas da lei, que não se 
encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 
 
Local, ____/____/____ 
 
 
_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 
RG: 
CPF: 
CNPJ da empresa 
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ANEXO VIII 
ANEXO VIII 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº    /2OO9 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Nº xxxxx/2009 

PREGÃO: N° xxx/2009  ς REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO: Nº 543223/2009/DP/MT  

 

Pelo presente instrumento, a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, situado no Rua 06 

(esquina com a Rua 04), parte do Lote nº 01 da Quadra nº 11, Setor A, Centro Político Administrativo, nesta 

capital, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, a partir do resultado final publicado no 

DOU de xx/xx/xxxx, e a respectiva homologação constantes no processo administrativo nº. 

543223/2009/Defensoria Pública, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) xxxxxxx LTDA, CNPJ 

xxxxxxxxxx, Inscrição Estadual xxxxxxxxx, localizada na Rua xxxxxxxx, Cuiabá/MT., fornecedora(s) de  

persianas - conforme especificações e estimativas nos anexos do Edital nº xxx/2009, de acordo com a 

classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 

8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7217/2006, e em conformidade com as disposições a 

seguir. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para aquisição e instalação de persianas, para 
atender à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, conforme especificações e condições 
constantes no edital e seus anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 
2.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicação no Diário Oficial. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei 
n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais 
que julgarem convenientes. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a DEFENSORIA PÚBLICA, através do seu representante, 
neste ato denominado FISCAL ou GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, devidamente credenciado pela 
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autoridade competente, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de 
tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei 8.666/93). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
5.1. Para fins de atendimento correto do objeto, entre outras disposições, as quantidades são:  

LOTE ÚNICO ς Confecção e Instalação de Persianas 

Item Qtde Un DESCRIÇÃO 
Valor Unitário 

(m²) 
Valor Total 

01 1.000 M² 

Fornecimento e instalação de Persiana vertical m/ 
Realce, c/ laminas de tecido sintético c/ forro 

Blackout p/ proteção solar e luminaridade, trilho 
superior em alumínio natural e cordões p/ 

comandos em nylon, s/ bando. 

X X  

02 1.000 M² 

Fornecimento e instalação de Persiana horizontal 
m/ Realce, c/ laminas de alumínio 25mm pintadas, 

trilho superior em alumínio natural e cordões p/ 
comando em nylon. 

X X 

 
VALORES DOS MATERIAIS A SEREM ADQUIRIDOS E INSTALADOS: 
O valor, de acordo com o preço registrado será de R$ 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da futura e eventual aquisição e instalação de persianas correrão pela dotação 
orçamentária da Defensoria Pública, assim distribuída: 

Programa 
Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

036 2007 3390.3000 100 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES E GARANTIA DO OBJETO LICITADO 
7.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar as persianas em até 10 (dez) dias úteis da Ordem de 
Fornecimento expedido pela Coordenadoria Administrativa Sistêmica, nos locais indicados pela Defensoria 
Pública Estadual; 
 
7.2. Todas as despesas com a entrega e instalação das persianas correrão por conta da vencedora da 
licitação. 
 
7.3. Ficará obrigada a prestar garantia de 01 (um) ano a contar da assinatura da Ata de Registro de Preço, a 
empresa adjudicada. 
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7.4. Não acarretará quaisquer ônus, encargos ou responsabilidades para a Defensoria Pública Estadual, as 
despesas com funcionários da contratada, no fornecimento e instalação ora licitados, quer na Sede 
Administrativa da Defensoria ou em quaisquer dos núcleos onde será procedida a instalação das persianas, 
devendo os respectivos fornecimento/instalação serem executados dentro do horário de expediente. 
 
7.5. A empresa vencedora da licitação deverá garantir a qualidade do fornecimento e instalação prestados, 
respondendo, na forma da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual. 
 
7.6. No ato da instalação das persianas, deverá a adjudicada proceder a instrução verbal ou escrita (manual) 
de, pelo menos, um servidor desta instituição. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
8.1. O recebimento provisório dar-se-á, por responsável indicado pela Defensoria Estadual, no ato da 
entrega do produto e da nota fiscal pela adjudicatária. 
8.2. O recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 
8.3. O recebimento definitivo dar-se-á, pela Defensoria Pública, após a verificação do cumprimento das 

especificações do produto, nos termos deste e da proposta adjudicada, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados do recebimento provisório. 

8.4. formalizar a Ata de Registro de Preços, e convocar a consignatária da ata para assinatura nos termos da 
legislação pertinente e conseqüentemente emitir nota de empenho de acordo com o artigo 57 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e alteração posteriores, sob pena de ilegalidade dos atos.   

 
CLÁUSULA NONA - ESPECIFICAÇÕES DO FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO: 
 
9.1. A empresa vencedora do certame licitatório obriga-se a: 
t) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e instalação a serem contratados, bem como pelos 

danos que porventura venham a ocorrer durante a prestação do fornecimento e instalação (contra a 
pessoa do funcionário, contra terceiros, contra a Contratante), nos termos da legislação vigente; 

u) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão fornecer e instalar, encaminhando os 
funcionários devidamente habilitados para o exercício do objeto ora licitado, bem como elementos 
portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho; 

v) Manter disciplina nos locais do fornecimento e instalação, retirando no prazo máximo de 24(vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Defensoria Pública Estadual; 

w) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos equipamentos de proteção individual- EPI s; 

x) Nomear responsáveis pelo fornecimento e instalação com a missão de garantir a boa execução dos 
mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária ao executante do fornecimento e instalação.  
O responsável terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento do fornecimento e instalação da contratante e tomar as providências pertinentes, 
corrigindo as falhas detectadas; 

y) Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas por esta Instituição; 

z) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Defensoria Pública; 
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aa) Instruir o seu empregado quanto à prevenção de acidentes; 
bb) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 
cc)  Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizar-se, também, 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal; 

dd) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

ee) Responsabilizar-se pela confecção, entrega e instalação das persianas, em conformidade com as 
especificações detalhadas no Termo de Referência, edital e Ata de Registro de Preço; 

ff) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto desta Ata de Registro de Preços e do contrato. 
gg) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má execução do 

objeto do termo de referência; 
hh) Arcar com todos os ônus necessários à completa prestação do objeto do contrato, inclusive no que se 

referir a qualidade dos recursos materiais empregados; 
ii) Prestar o fornecimento e instalação com todos os recursos materiais necessários à execução; 
jj) Analisar minuciosamente as condições de confecção e instalação de persianas para a Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso da capital e do interior, sem nenhuma brecha para aditivos futuros, 
por má observação na elaboração da proposta; 

kk) Fornecimento e instalação das persianas, insumo e mão-de-obra necessária para um excelente 
andamento e conclusão do serviço contratado, devendo ser todo o custo dos fornecimento e 
instalação ora contratados, cobrados através de uma única nota fiscal; 

ll) Cumprir quaisquer outras exigências legais pertinentes ao objeto licitado, que por ventura não tenham 
sido explicitados no edital, e na Ata de Registro de Preço. 

 
9.2. A Defensoria Pública Estadual obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a adjudicada possa 
desempenhar o objeto dentro das normas do Contrato, e: 
 
5. Não obstante a adjudicada seja a única e exclusiva responsável pela execução do fornecimento e 

instalação, à Defensoria Pública, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o objeto contratual, podendo para isso: 

c) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do 
contrato que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente; 

d) Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 

6. Não permitir que sejam executadas tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato, 
notificando à empresa vencedora, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execuções do fornecimento e instalação, fixando prazo para sua correção; 

7. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada, nas condições e preços pactuados, efetuando a 
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos; 

8. Proporcionar todas as condições para que a Adjudicada possa desempenhar o fornecimento e 
instalação com segurança dentro das normas do Contrato a ser assinado, provendo a infra-estrutura 
básica necessária à prestação do objeto contratual. 
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CLÁUSULA DÉCIMA ς DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado em conformidade com a futura e eventual solicitação que ora licita-se, 
pelo Departamento Financeiro desta Defensoria Pública Estadual, por meio de Nota de Ordem Bancária pelo 
Banco do Brasil S/A, em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias após apresentação das faturas/notas fiscais 
desde que tenham sido o fornecimento e instalação prestados e atestadas as notas pelo responsável por seu 
recebimento. 
10.2. O pagamento será referente ao fornecimento e instalação contratados. 
10.3. Junto as Notas Fiscais a licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar Certidão Negativa de 
Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS, sem as 
quais fica impossibilitada a efetivação da liquidação do pagamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ς DO REAJUSTAMENTO 
11.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata de Registro de Preços; 

11.1.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as disposições aqui dispostas. 
11.1.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo do fornecimento e instalação registrados, cabendo à 
Contratante, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.  
11.1.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado a Contratante:  

I ς Convocará o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado;  
II ς Se frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido e será 
realizada nova licitação.  

11.1.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá:  

I ς liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados.  

11.1.5. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Defensoria Pública poderá rescindir esta ata 
e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais empresas com 
preços registrados, cabendo rescisão da ata de registro de preços e nova licitação em caso de fracasso na 
negociação. 
11.1.7. Alterado o preço registrado do fornecimento com instalação, esse valerá somente para os 
fornecimentos decorrentes de prorrogação da ata de registro de preços depois do período de vigência da 
ata que é de um ano, e para novos contratos, não alcançando os contratos em vigor.  
11.1.8. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pela Defensoria Pública. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos aqui estabelecidos, sujeita a 
licitante vencedora a multas, consoante o caput e parágrafos do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
12.2. Quanto à obrigação da assinatura do Instrumento de Contrato no prazo estabelecido: 

¶ atraso até 5 (cinco) dias, multa de 5% (cinco por cento); 
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¶ a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 10% (dez por cento), 

¶ caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia útil de 
atraso. 

¶ Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com o fornecimento e instalação, e, 
quanto à aceitação de acréscimos e supressões no valor total da adjudicação: atraso até 2 (dois) 
dias, multa de 5% (cinco por cento); 

¶ a partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 10% (dez por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso. 

¶ Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
licitante vencedora multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado. 

 
12.3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Instrumento Contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura do mesmo, sujeita-se às seguintes penalidades: 
Á multa de 10% sobre o valor adjudicado; 
Á suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Defensoria 

Pública do de Mato Grosso, por prazo de até 5 (cinco) anos, e, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Á A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, 
será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 

Á A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, se for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será 
automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês. 

Á Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Defensoria Pública Estadual, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Administração 
proceder a cobrança judicial da multa. 

Á As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA INEXECUÇÃO E  DA RESCISÃO 
13.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, de 
acordo com o disposto nos artigos 77 a 80, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
13.2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa. 
 
13.3. A rescisão da Ata de Registro de Preço celebrada entre as partes poderá ser: 
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I - Determinada por ato unilateral e por escrito da Administração, nos casos enumerados nos Incisos I a XII, 
XVII e XVIII do artigo 78, da Lei nº 8666/93; 
II ς Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 
III ς Judicial, nos termos da legislação. 
 
13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
pela autoridade competente. 
 
13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos Incisos XII a XVII do artigo 78, da Lei nº 8.666/93, sem que 
haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 
tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data 
da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
13.6. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente por igual tempo. 
 
13.7. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 
decorrentes do Termo de Referência, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções 
previstas neste Instrumento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS DA DEFENSORIA PÚBLICA 
14.1. As empresas vencedoras do certame reconhecem os direitos da Defensoria Pública Estadual concernente a: 

- aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 
8.666/93; 
- rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93; 
- aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 
- fiscalizar a execução do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PRERROGATIVAS DA DEFENSORIA PÚBLICA 
15.1. As empresas vencedoras do certame reconhecem os direitos da Defensoria Pública Estadual 
concernente a: 

- aumentar ou diminuir os quantitativos consignados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 
8.666/93; 
- rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93; 
- aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do Edital e todos seus anexos, inclusive 
a presente Ata de Registro de Preços; 
- fiscalizar a execução do ajuste. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
16.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações: 

a) quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes no Edital e desta Ata de 
Registro de Preços; 
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b) não cumprir os prazos máximos para operação do escritório comercial em Cuiabá/Várzea Grande, 
funcionamento/operação do sistema, emissão dos cartões e disponibilização de postos 
credenciados; 

a.1)  será considerado não cumprimento dos prazos quando não apresentar os 
ofícios/declarações em até 20 (vinte) dias corridos para a Baixada Cuiabana e em até 45 
(quarenta e cinco) dias corridos para os demais pólos, contados da assinatura da ata e 
independentemente de recolhimento da multa; 
a.2)   será considerado não cumprimento dos prazos quando o sistema de gestão não 
estiver funcionando, ou quando não houver o número mínimo de postos operando, em até 
20 (vinte) dias corridos para a Baixada Cuiabana e em até 45 (quarenta e cinco) dias 
corridos para os demais pólos contados da assinatura da ata e independentemente de 
recolhimento da multa; 

c) não disponibilizar o número mínimo de postos credenciados para o abastecimento; 
d) não recolher as multas advindas do não cumprimento da ata de registro de preços; 
e) quando a consignatária cometer fraude fiscal, crime contra a ordem pública, não possibilitar a 

entrega e instalação das persianas, independentemente da causa; 
f) infringir quaisquer das regras do edital e da ata de registro de preços que caracterizariam não 

atendimento ao objeto. 
g) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 
8.666/93; 

h) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial desta Ata de Registro de Preços e da Nota 
Empenho decorrente deste Registro; 

i) quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho 
decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do 
art. 78 da Lei 8.666/93; 

j) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste 
Registro; 

k) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
l) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

 
15.2. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a 
qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 
 
15.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 
 
15.4. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Defensoria Pública, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas no Edital. 
 
15.5. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR, relativas 
ao fornecimento do Item. 
 
15.6. Caso a Defensoria Pública não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
17.1. A presente Ata de Registro de Preços advinda da licitação em tela poderá ser denunciada, por acordo 
entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima de 10(dez) dias da data desejada 
para o encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8 666/93. 
 
17.2. A Ata de Registro de Preços também poderá ser rescindida unilateralmente pela Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 
 
17.3. Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da 
autoridade competente desta defensoria Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma legalmente 
prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 
19.1 A fiscalização será exercida por um representante da Defensoria Pública, designado pelo Órgão, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93). 
 
19.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa vencedora do certame, inclusive 
perante terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-
responsabilidade da Defensoria Pública ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
20.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 
termo aditivo à presente ata de Registro de Preços. 

II. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior, o Edital de Pregão 
nº. xxx/2009 e seus anexos e as propostas das classificadas. 

III. É vedado caucionar ou utilizar a presente Ata de Registro de Preços para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Defensoria Pública. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 
21.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competente para dirimir quaisquer questões 
oriundas do contrato firmado a partir dessa Ata de Registro de Preços, inclusive os casos omissos, que não 
puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para 
um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8.666 de 
21/06/93. 
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Cuiabá - MT, __ de __ de 2009. 
 
CONTRATANTE: 
CONTRATADA: 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO IX 
ANEXO IX  

MINUTA DO CONTRATO Nº __/2OO9 QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO E A ___________________________ para o 

fornecimento e instalação de PERSIANAS com a EMPRESA 

xxxxxxx. 

 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com sede na Rua 06 (esquina com rua 04), parte 

do lote nº 01 da Quadra nº 11, setor A, Centro Político Administrativo, inscrita no CNPJ sob o nº 

02.528.193/0001-83, neste ato representado pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. DJALMA SABO 

MENDES JÚNIOR, brasileiro, casado, portador do RG n.º 718129 SSP/MT e do CPF n.º 852.476.856-87, e pelo 

Subdefensor Público-Geral do Estado, Dr. SILVIO JEFERSON DE SANTANA, brasileiro, solteiro, portador da 

cédula de identidade RG nº 954495 SSP/MT e do CPF/MF nº 570.890.781-91, denominada CONTRATANTE, e 

do outro lado a _______________, doravante denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº ___________, com sede na _______________, nesta capital, CEP 

_________, neste ato representada pelo seu _________, ___________, portador da cédula de identidade 

RG nº __________/MT e do CPF/MF nº _________, tem entre si, justo e avençado, e celebram o presente 

CONTRATO, sujeitando-se as partes contratantes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, mediante 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA ς DO OBJETO, FINALIDADE E BENEFICIÁRIOS 
1.1 ς A CONTRATADA, compromete-se a fornecer e instalar PERSIANAS para a Defensoria Pública do Estado 
de Mato Grosso, conforme proposta adjudicada, que fica fazendo parte integrante deste instrumento.  
 
1.2. A presente contratação é oriunda do Procedimento Licitatório nº XXXX/2009, Pregão Presencial nº 
xxx/2009/CPL/DP/MT e Ata de Registro de Preços nº xxx/2OO9/DP/MT. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA ς ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS FORNECIDOS: 
2.1. Os produtos fornecidos/instalados possuem as suas especificações em consonância com a seguinte 
descrição: 
 
LOTE ÚNICO ς Confecção e Instalação de Persianas 
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Item Qtde Un DESCRIÇÃO 
Valor Unitário 

(m²) 
Valor Total 

01 1.000 M² 

Fornecimento e instalação de Persiana vertical m/ 
Realce, c/ laminas de tecido sintético c/ forro 

Blackout p/ proteção solar e luminaridade, trilho 
superior em alumínio natural e cordões p/ 

comandos em nylon, s/ bando. 

X X  

02 1.000 M² 

Fornecimento e instalação de Persiana horizontal 
m/ Realce, c/ laminas de alumínio 25mm pintadas, 

trilho superior em alumínio natural e cordões p/ 
comando em nylon. 

X X 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA ς CONDIÇÕES E GARANTIA DO OBJETO LICITADO 
3.1. A empresa vencedora deverá entregar e instalar as persianas em até 10 (dez) dias úteis da Ordem de 
Fornecimento expedido pela Coordenadoria Administrativa Sistêmica, nos locais indicados pela Defensoria 
Pública Estadual; 
3.2. Todas as despesas com a entrega e instalação das persianas correrão por conta da vencedora da 
licitação. 
3.3. Ficará obrigada a prestar garantia de 01 (um) ano a contar da assinatura do contrato. 
3.4. Não acarretará quaisquer ônus, encargos ou responsabilidades para a Defensoria Pública Estadual, as 
despesas com funcionários da contratada, no fornecimento e instalação ora licitados, quer na Sede 
Administrativa da Defensoria ou em quaisquer dos núcleos onde será procedida a instalação das persianas, 
devendo os respectivos fornecimento/instalação serem executados dentro do horário de expediente. 
3.5. A empresa vencedora da licitação deverá garantir a qualidade do fornecimento e instalação prestados, 
respondendo, na forma da lei, por quaisquer danos decorrentes da má execução do instrumento contratual. 
3.6. No ato da instalação das persianas, deverá a adjudicada proceder a instrução verbal ou escrita (manual) 
de, pelo menos, um servidor desta instituição. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. O recebimento provisório dar-se-á, por responsável indicado pela Defensoria Estadual, no ato da 
entrega do produto e da nota fiscal pela adjudicatária. 
4.2. O recebimento provisório do produto adjudicado não implica sua aceitação. 
4.3. O recebimento definitivo dar-se-á, pela Defensoria Pública, após a verificação do cumprimento das 
especificações do produto, nos termos deste e da proposta adjudicada, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados do recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA QUINTA -  DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
5.1. Os preços acordados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Contrato, admitida a revisão 
no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento a partir de 
determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 
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5.1.1. Os preços dos materiais fornecidos que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente 
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro na Ata de Registro de 
Preços. 
5.1.2. Caso o preço acordado seja superior à média dos preços de mercado, a Defensoria Pública 
solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondência, redução do preço registrado, 
de forma a adequá-lo com a média dos preços de mercado. 
5.1.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado a Defensoria Pública poderá rescindir 
esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente, e pelo preço da 1ª (primeira), as demais 
empresas com preços registrados, cabendo rescisão deste contrato e nova licitação em caso de 
fracasso na negociação. 
5.1.4. Será considerado compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais 
ou inferiores à média daqueles apurados e devidamente registrados pela Defensoria Pública. 

 
CLÁUSULA SEXTA ς DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
6.1. Compete a ambas as partes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste instrumento, na Lei 
n.º 8.666/93 e em outras disposições legais pertinentes, realizar, via termo aditivo, as alterações contratuais 
que julgarem convenientes. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA ς DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1. Os recursos para o pagamento deste contrato serão oriundos do orçamento próprio da CONTRATANTE, 
e serão empenhados globalmente na dotação orçamentária: 

Programa 
Projeto Atividade Elemento de Despesa Fonte 

036 2007 3390.3000 100 

 
CLÁUSULA OITAVA ς DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em conformidade com a futura e eventual solicitação que ora licita-se, pelo 
Departamento Financeiro desta Defensoria Pública Estadual, por meio de Nota de Ordem Bancária pelo 
Banco do Brasil S/A, em nome do fornecedor, até 30 (trinta) dias após apresentação das faturas/notas fiscais 
desde que tenham sido o fornecimento e instalação prestados e atestadas as notas pelo responsável por seu 
recebimento. 
8.2. O pagamento será referente ao fornecimento e instalação contratados. 
8.3. Junto as Notas Fiscais a licitante vencedora deverá obrigatoriamente apresentar Certidão Negativa de 
Débito dos Tributos Federais, Estaduais e Municipais, Certidão Negativa de Débito do FGTS e INSS, sem as 
quais fica impossibilitada a efetivação da liquidação do pagamento. 
 
CLÁUSULA NONA - ESPECIFICAÇÕES DO FORNECIMENTO COM INSTALAÇÃO: 
9.1. A empresa vencedora do certame licitatório obriga-se a: 
mm) Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento e instalação a serem contratados, bem como 

pelos danos que porventura venham a ocorrer durante o fornecimento e instalação (contra a pessoa do 
funcionário, contra terceiros, contra a Contratante), nos termos da legislação vigente; 

nn) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão fornecer e instalar, encaminhando os 
funcionários devidamente habilitados para o exercício do objeto ora licitado, bem como elementos 
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portadores de atestados de boa conduta e demais referências, tendo funções profissionais legalmente 
registradas em suas carteiras de trabalho; 

oo) Manter disciplina nos locais do fornecimento e instalação, retirando no prazo máximo de 24(vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela 
Defensoria Pública Estadual; 

pp) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografia recente, e 
provendo-os dos equipamentos de proteção individual- EPI s; 

qq) Nomear responsáveis pelo fornecimento e instalação com a missão de garantir a boa execução dos 
mesmos, fiscalizando e ministrando a orientação necessária ao executante do fornecimento e instalação.  
O responsável terá a obrigação de reportar-se, quando houver necessidade, ao responsável pelo 
acompanhamento do fornecimento e instalação da contratante e tomar as providências pertinentes, 
corrigindo as falhas detectadas; 

rr) Responsabilizar-se pelo cumprimento por parte de seus empregados, das normas disciplinares 
determinadas por esta Instituição; 

ss) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Defensoria Pública; 

tt) Instruir o seu empregado quanto à prevenção de acidentes; 
uu) Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados; 
vv)  Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizar-se, também, 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, 
conforme exigência legal; 

ww) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 
empregados, acidentados ou com mal súbito, por meio de seus encarregados; 

xx) Responsabilizar-se pela confecção, entrega e instalação das persianas, em conformidade com as 
especificações detalhadas no Termo de Referência, edital, Ata de Registro de Preço e contrato; 

yy) Não transferir, no todo ou em parte, o objeto do contrato. 
zz) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, os vícios resultantes da má execução do 

objeto do termo de referência; 
aaa) Arcar com todos os ônus necessários à completa prestação do objeto do contrato, inclusive no que se 

referir a qualidade dos recursos materiais empregados; 
bbb) Fornecer e instalar com todos os recursos materiais necessários à execução; 
ccc) Analisar minuciosamente as condições de confecção e instalação de persianas para a Defensoria 

Pública do Estado de Mato Grosso da capital e do interior, sem nenhuma brecha para aditivos futuros, 
por má observação na elaboração da proposta; 

ddd) Fornecimento e instalação das persianas, insumo e mão-de-obra necessária para um excelente 
andamento e conclusão do serviço contratado, devendo ser todo o custo dos fornecimento e 
instalação ora contratados, cobrados através de uma única nota fiscal; 

eee)Cumprir quaisquer outras exigências legais pertinentes ao objeto licitado, que por ventura não tenham 
sido explicitados no edital e seus anexos. 

 
9.2. A Defensoria Pública Estadual obriga-se a proporcionar todas as facilidades para que a adjudicada possa 
desempenhar o objeto dentro das normas do Contrato, e: 
9. Não obstante a adjudicada seja a única e exclusiva responsável pela execução do fornecimento e 

instalação, à Defensoria Pública, reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 
plenitude dessa responsabilidade, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização sobre o objeto contratual, podendo para isso: 
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e) ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado do 
contrato que estiver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua 
fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar 
inconveniente; 

f) Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional; 

10. Não permitir que sejam executadas tarefas em desacordo com as preestabelecidas no contrato, 
notificando à empresa vencedora, por escrito, na ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execuções do fornecimento e instalação, fixando prazo para sua correção; 

11. Proceder aos pagamentos devidos à Contratada, nas condições e preços pactuados, efetuando a 
retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos; 

12. Proporcionar todas as condições para que a Adjudicada possa desempenhar o fornecimento e 
instalação com segurança dentro das normas do Contrato a ser assinado, provendo a infra-estrutura 
básica necessária à prestação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA ς DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos aqui estabelecidos, sujeita a 
licitante vencedora a multas, consoante o caput e parágrafos do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações 
posteriores, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 
10.2. Quanto à obrigação da assinatura do Instrumento de Contrato no prazo estabelecido: 

¶ atraso até 5 (cinco) dias, multa de 5% (cinco por cento); 

¶ a partir do 6° (sexto) até o limite do 10° (décimo) dia, multa de 10% (dez por cento), 

¶ caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 11° (décimo primeiro) dia útil de 
atraso. 

¶ Quanto às obrigações de solução de quaisquer problemas com o fornecimento e instalação, e, 
quanto à aceitação de acréscimos e supressões no valor total da adjudicação: atraso até 2 (dois) 
dias, multa de 5% (cinco por cento); 

¶ a partir do 3° (terceiro) até o limite do 5° (quinto) dia, multa de 10% (dez por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6° (sexto) dia de atraso. 

¶ Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou 
parcial do objeto adjudicado, a Administração poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à 
licitante vencedora multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado. 

10.3. Se a adjudicatária recusar-se a assinar o Instrumento Contratual injustificadamente ou se não 
apresentar situação regular no ato da feitura do mesmo, sujeita-se às seguintes penalidades: 
Á multa de 10% sobre o valor adjudicado; 
Á suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Defensoria 

Pública do de Mato Grosso, por prazo de até 5 (cinco) anos, e, declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 

Á A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 
Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, 
será descredenciada no Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal 
correspondente na forma da lei. 
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Á A multa, eventualmente imposta à adjudicatária, se for de valor superior ao valor da garantia 
prestada, além da perda desta, responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será 
automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês. 

Á Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber da Defensoria Pública Estadual, ser-lhe-á 
concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da 
multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 
Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Estado, podendo, ainda a Administração 
proceder a cobrança judicial da multa. 

Á As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ς DAS MULTAS 
11.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos contratuais, sujeita à 
CONTRATADA à multas, consoante o caput e parágrafos 1ª ao 3º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes 
sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte: 

a) atraso até 5 (cinco) dias úteis, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 6

o
 (sexto) até o limite do 15

o
 (décimo quinto) dia útil, multa de 4 % (quatro por cento), 

caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 16
o
 (décimo sexto) dia útil por atraso. 

11.2. A multa, eventualmente imposta à CONTATADA, será automaticamente descontada da fatura a que 
fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a CONTRATADA não tenha 
nenhum valor a receber deste Órgão do Estado de Mato Grosso, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo 
efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na 
dívida ativa do Estado, podendo, ainda, a Defensoria Pública do Estado, proceder à cobrança judicial da 
multa. 
11.3. As multas previstas nesta cláusula não eximem a CONTRATADA da reparação dos eventuais danos, 
perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a Defensoria Pública do Estado. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO- A multa à que esta cláusula se refere será cobrada diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente, e poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções previstas. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e 
devidamente fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da CONTRATANTE. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as penalidades impostas 
poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
PARÁGRAFO QUARTO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ς DA RESCISÃO 
12.1. O contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com 
antecedência mínima de 10(dez) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com o art. 
79, II da Lei 8 666/93. 
12.2. O contrato também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. 
12.3. Em caso de rescisão administrativa ou amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da 
autoridade competente desta defensoria Pública. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ς DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
13.1. A Contratada reconhece os direitos da Defensoria Pública Estadual concernente a: 

a. - aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da 
Lei n. 8.666/93; 

b. - rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93; 
c. - aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato; 
d. - fiscalizar a execução do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PRERROGATIVAS DA DEFENSORIA PÚBLICA 
14.1. A Contratada reconhece os direitos da Defensoria Pública Estadual concernente a: 

a. - aumentar ou diminuir os quantitativos contratados nos limites previsto no art. 65, § 1º, da Lei n. 
8.666/93; 

b. - rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei 8666/93; 
c. - aplicar as sanções motivadas pela inexecução, total ou parcial do contrato/edital; e 
d. - fiscalizar a execução do ajuste. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA ς DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
15.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente CONTRATO, estar plenamente habilitada 
à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de manter, durante a execução do 
CONTRATO, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na forma da Lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ς DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATOS E AOS CASOS 
OMISSOS 
16.1. Este contrato sujeita-se, no que couber, às Leis Civis a ele inerentes. 
16.2. As partes declaram-se sujeitas às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e todas as suas alterações, 
que será aplicada em sua plenitude a este contrato, bem como aos casos omissos resultantes desta 
pactuação. 
16.3. Declaram-se as partes, igualmente sujeitas às disposições dos Decretos Estaduais pertinentes à 
contratação em tela, dentre elas os Decretos Estaduais nº 7.217/2006 e 8.199/2006. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 A fiscalização será exercida por um representante da Defensoria Pública, designado pelo Órgão, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem e de tudo dará ciência ao credenciante (art. 67 da Lei nº8.666/93). 
17.2. Tal Fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante 
terceiro, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica co-responsabilidade da 
Defensoria Pública ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato no "Diário Oficial do 
Estado", que é condição indispensável para sua eficácia, até o quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA ς DO FORO 
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19.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Cuiabá como o competente para dirimir eventuais pendências 
acerca deste contrato, na forma do disposto na Lei 8.666/93, artigo 55, § 2º. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Cuiabá/MT, ____ de _____ de 2009. 
 
CONTATANTE 
 
CONTRATADA 
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Testemunhas 


